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aPostiLaMeNto
.

eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto Nº 013/2021. – o TriBU-
Nal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, neste ato representado pela sua 
Secretária de administração, dEBora MoraES GoMES, brasileira, servi-
dora pública, portadora da carteira de identidade n°. 1602961 SSP/Pa, ins-
crita no cPf/Mf sob o n°. 257.584.702-87, designada pela PorTaria Nº. 
450/2021-GP, publicada no diário de Justiça de 02 de fevereiro de 2021, 
vem alterar os servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos e 
convênios de informática, em virtude da mudança de lotação do servidor 
Marcio Goes do Nascimento (da Secretária de informática para Secretaria 
de Planejamento, coordenação e finanças), com fundamento legal no art. 
65, § 8º da lei 8.666/93 e alterações, conforme Pa-MEM-2021/08054.

coNTraTo NoVo GESTor NoVo fiScal dEMaNdaNTE
076/2018 Maria de lourdes carneiro lobato (Secretária de Gestão de Pessoas). -
051/2019 felipe freitas -
002/2020 - Bruno Vieira
008/2021 - cleber rocha

TErMo dE cooPEraÇÃo 
TEcNica/coNVÊNioS ParTiciPES oBJETo NoVo fiScal 

TÉcNico

016/2008 SUSiPE

Tem relação com SiSPE – Sistema de 
acompanhamento de Presos provisórios 

e apenados/libra.
adisson da Silva

004/2012 defensoria Pública do Pa
integração dos sistemas de acompa-

nhamento de processos judiciais entre 
as partes (Tem relação com libra).

José inácio da 
Silva

023/2012 SEGUP e SUSiPE Envio eletrônico de alvarás de soltura 
(Tem relação com libra). adisson da Silva

001/2014 (EXTErNo) SEcTi e ProdEPa comunicação de dados arilson da Silva

026/2016 TJMa Sistema audi Kleoson dos 
Santos

002/2017 (EXTErNo) TrT/Pa

ações estratégicas do ramo da tecnolo-
gia da informação e engenharia (a ver 

com impressão e socioambiental).
felipe freitas

153/2017 (EXTErNo) JUcEPa disponibilização de dados a JUcEPa arilson da Silva
S.N/2018 (EXTErNo) Min. da Seg. Pública e Pf intercâmbio de inf. criminais - SiNic rodrigo Medeiros

6815962/2018 (EXTErNo) JUSTiÇa fEdEral Sistema de assist. Jud. Gratuita à Jf rodrigo Medeiros
0101/2019 (EXTErNo) dEPEN e Min. da Justiça convênio Videoconferência daniel fontes

028/2019 MUNiciPio dE ParaUaPEBaS convênio para verbas do dorado/
Swicthfc José Goyana

029/2019 MUNiciPio dE caNaÃ doS 
caraJáS

convênio para verbas do dorado/
Swicthfc José Goyana

030/2019 MUNiciPio dE cUrioNÓPoliS convênio para verbas do dorado/
Swictfc José Goyana

036/2019 PGE/Pa cadastro de órgãos da adM direta e 
indireta do Pará no PJe Marília Paulo

040/2018 PGE/Pa, SEfa, SEfiN, PGM, 
ProdEPa e ciNBESa dívida ativa Márcio Goes

033/2017 TrT e TrE intercâmbio de informações diego leitão

Belém, 19 de julho de 2021. // dEBora MoraES GoMES –  Secretária de 
administração.

Protocolo: 690772

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 026/2021/tJPa – o 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, em obediência a PorTaria Nº. 451/2020-GP, através da 
qual foi delegada a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 
87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei nº.10.520/2002 e nos termos 
do artigo 22 da lei Estadual nº. 8.972/20, a Senhora dÉBora MoraES 
GoMES – Secretária de administração do TJPa , no uso de suas atribuições 
legais, vem aplicar à  empresa  cantão Vigilância e Segurança ltda,  ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº.  14.966.650/0003-62, com sede na cidade 
de Belém, Estado do Pará, à Travessa Quintino Bocaiuva, nº 2129, Bair-
ro: condor, cEP: 66.033-620, e-mail: cantaovigilancia.para@gmail.com, 
fone: (91) 3230-2750, a penalidade de multa, no valor de  r$ 1.043,40 
(um mil, quarenta e três reais e quarenta centavos) por descumprimen-
to das obrigações contidas no contrato nº 021/2020/TJPa, com base nos 
documentos e manifestações acostados aos autos, e por tudo o que foi 
observado no referido parecer, cuja motivação e fundamentação integra 
este ato decisório, conforme os termos do  Pa-Pro-2020/02068.02 // Be-
lém, 10 de agosto de 2021. // débora Moraes Gomes – Secretária de ad-
ministração do TJPa. 

Protocolo: 690430
eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 025/2021/tJPa – o 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração, em obediência a PorTaria Nº. 451/2020-GP, através da 
qual foi delegada a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 
87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei nº.10.520/2002 e nos termos 
do artigo 22 da lei Estadual nº. 8.972/20, a Senhora dÉBora MoraES 
GoMES – Secretária de administração do TJPa , no uso de suas atribuições 

legais, vem aplicar à  empresa Engnew construções e Empreendimentos 
Eirelli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 11.117.259/0001-33, com sede na 
cidade de Tucuruí, Estado do Pará, rua E, n°116, bairro Santa isabel, ci-
dade de Tucuruí, Estado do Pará, e-mail: engnew-tuc@hotmail.com, fone: 
(94) 98111-1283,a penalidade de multa, no valor de r$ 120.109,30 (cento 
e vinte mil, cento e nove reais e trinta centavos), e impedimento de li-
citar e contratar com o Estado do Pará pelo prazo de 02 (dois) anos, por 
descumprimento das obrigações contidas na da ata de registro de Preços 
nº 038/2019/TJPa, com base nos documentos e manifestações acostados 
aos autos, em tudo observado o referido parecer, cuja motivação integra 
este ato decisório (artigo 50, §1º da lei nº 9.784/99), conforme os termos 
do Pa-Pro-2019/05182.26//Belém, 04 de agosto de 2021. // débora Mo-
raes Gomes – Secretária de administração do TJPa.

Protocolo: 690388

.

.

triBUNais de coNtas
.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 37.326, de 03 de aGosto de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação da interessada através de documento proto-
colizado sob o nº 009502/2021
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria daS GraÇaS fEliZ daNTaS, analista auxi-
liar de controle Externo, matrícula nº 0179108, 30 (trinta) dias de licença 
prêmio, referente ao triênio de 12-10-2016/2019 nos termos do artigo 98 
da lei nº 5.810/94, no período de 29-07 a 27-08-2021.

Protocolo: 690370

PeNsÃo
.

Portaria Nº 37.336, de 09 de aGosto de 2021.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
r E S o l V E:
coNcEdEr pensão por morte, de acordo com o art. 40, § 7º, inciso i da 
constituição federal/88, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 103/2019, e as seguintes fundamentações legais do Estado do Pará: 
art. 6º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002; art. 14, inciso iii, da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 128/20; art. 25, inciso i, art. 25-a e art. 36-a da lei complementar nº 
039/2002, com nova redação dada pela lei complementar nº 128/2020 e 
art. 36 da lei complementar nº 39/2002; em favor de dandara Teodora 
Almeida Ferreira, filha menor do ex-servidor AMARO PIMENTEL FERREIRA, 
falecido em 03/04/2021, com base na remuneração do cargo efetivo de 
auditor de controle Externo – ciências contábeis – TcE-cT-603, classe 
d, Nível 02, matrícula nº 0100400, no valor mensal de r$ 5.870,53, con-
forme abaixo especificado, tendo em vista o que  consta do Expediente nº 
003983/2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 690356
Portaria Nº 37.335, de 09 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
r E S o l V E:
coNcEdEr pensão por morte, de acordo com o art. 40, § 7º da  constitui-
ção federal/1988, com nova redação dada pela Emenda constitucional nº 
103/2019, c/c os artigos 6º, inciso i, 14, inciso Xii, §1º, 25, inciso i, 25-a 
e 31, §2º, incisos i a iV, todos da lei complementar Estadual nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar Estadual 128/2020, em favor de 
Márcia fiGUEirEdo MEira, viúva do ex-servidor, aNdrÉ lUcio GodiM 
MEira, falecido em 15/01/2021, com base na remuneração do cargo efeti-
vo de assessor Técnico de controle Externo TcE-cT-601, classe d, Nível 4, 
matricula nº 0715522, no valor de  r$ 3.224,42 (três mil duzentos e vinte 
quatro reais e quarenta e dois centavos), tendo em vista o que consta do 
Expediente Eletrônico nº 000784/2021.
i - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data do óbito.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 690347


